PROJETO DE LEI Nº ______/07

Sr. Presidente,

Requeiro, após observadas as formalidades regimentais, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:

“REGULA A CARGA E A DESCARGA DE MERCADORIAS E O ESTACIONAMENTO PRIVATIVO NAS RUAS, AVENIDAS E PRAÇAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º - Fica vedada, nas Ruas, Avenidas e Praças que compõem o Centro de Nova Friburgo, bem como nas dos Bairros de Olaria e Conselheiro Paulino, a carga e a descarga de mercadorias, no período compreendido entre 08h00min (oito horas da manhã) e 20h00min (oito horas da noite), por veículos com capacidade de carga superior a 4 (quatro) toneladas.

Parágrafo Único - Para efeito de execução desta lei, são consideradas Ruas, Avenidas e Praças que compõem o Centro e os Bairros de Olaria e Conselheiro Paulino:

I) Ruas:

a) Centro: Pref. José Eugenio Muller, Dante Laginestra, Dr. Ernesto Brasílio, Galeano das Neves, Francisco Mielle, Sete de Setembro, Almirante Barroso, Luiz Spinelli, Monte Líbano, Augusto Cardoso, Marques Braga, Monsenhor Miranda, Farinha Filho, Monsenhor José Teixeira, Nossa Senhora de Fátima, Ariosto Bento de Mello, Fernando Bizzotto, Oliveira Botelho, Duque de Caxias, Moisés Amélio;

b) Olaria: Júlio Antônio Thurler;

c) Conselheiro Paulino: João Alberto Knust.

II) Avenidas:

a) Centro: Alberto Braune, Comte Bittencourt e Dr. Galdino do Valle Filho;

b) Olaria: Presidente Vargas.

III) Praças:

a) Centro: Getúlio Vargas e Dermeval Barbosa Moreira;

b) Conselheiro Paulino: Lafayete Bravo Filho.

Art. 2º - A criação e a extinção de pontos de carga e descarga serão objeto de lei específica, observando-se a distância mínima de 10 (dez) metros entre esquina e ponto de carga e descarga e a distância mínima de 150 (cento e cinqüenta) metros entre dois pontos de carga e descarga.

Art. 3º - A fiscalização e a responsabilidade pela execução desta lei são de competência da Autarquia Municipal de Trânsito (AUTRAN) ou de Órgão de atribuições institucionais congêneres que venha a sucedê-lo.

Parágrafo Único – Fica autorizada a Autarquia Municipal de Trânsito ou seu sucessor a aplicar multa de até 20 (vinte) Unidades Fiscais Municipais, ou penalidade pecuniária fiscal reiteradamente utilizada pela Fazenda Pública municipal, no caso de descumprimento dessa lei.

Art. 4º - A concessão de vagas privativas de estacionamento para agentes de órgãos públicos nas Ruas, Avenidas e Praças definidas no parágrafo único do Art. 1º desta lei será condicionada a vistorias oficiais, devendo os veículos estar identificados como utilizados em fiscalização, socorro e resgate.

Art. 5º - A concessão de vagas cativas utilizadas por instituições financeiras que possuam estacionamento próprio ou por sociedade empresária que tenha por objeto a exploração comercial do serviço de estacionamento e vigilância de veículos fica condicionada ao pagamento mensal de taxa correspondente a 200 (duzentas) Unidades Fiscais Municipais.

Parágrafo Único – A Autarquia Municipal de Trânsito (AUTRAN) deverá notificar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta lei, as entidades mencionadas no caput deste artigo da obrigatoriedade desta lei, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves

Em 29 de Novembro de 2007

ROBERTO WERMELINGER

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

                       O presente Projeto de Lei visa a sistematizar o procedimento de carga e descarga em algumas Ruas, Avenidas e Praças do Município, bem como limitar o número de vagas cativas concedidas a órgãos públicos.

                       O projeto se impõe para regular o trânsito em Nova Friburgo e evitar que veículos “pesados” permaneçam estacionados em pontos estratégicos da cidade por um grande lapso de tempo, impedindo o fluxo de veículos e atrapalhando acentuadamente o acesso dos cidadãos comuns ao comércio.

                       Outro ponto em destaque no presente Projeto é a intenção de se fazer justiça ao cidadão comum que é obrigado a pagar estacionamentos privativos, ao passo que instituições financeiras, que auferem lucros fabulosos, exploram seus espaços privados e ainda se apropriam de espaços destinados ao estacionamento público, instalando vagas cativas nas imediações de suas respectivas agências.

                       Cumpre ressaltar que o Projeto em epígrafe é fruto de discussão engendrada pela sociedade friburguense, cujas premissas já vêm sendo aplicadas com sucesso pela Autarquia Municipal de Trânsito.

                       Assim, estaremos consolidando uma prática que manifesta o anseio de nossa população e criando condições para a atração de um maior número de turistas para Nova Friburgo, na medida em que melhoraremos o visual de nossa cidade criaremos melhores condições de acesso aos pontos comerciais mais importantes de nosso Município.
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